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C O R T E SUPREMA D E JUSTICIA 

SALA D E CASACIÓN PENAL 

JOSÉ LEONIDAS BUSTOS MARTÍNEZ 

Magistrado Ponente 

SP3468-2016 

Radicación N'40900 

( A p r o b a d o A c t a N o . 0 8 0 ) 

Bogotá D . C . , dieciséis ( 1 6 ) d e m a r z o d e d o s m i l 

dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o d e casación p r e s e n t a d o p o r l a 

d e f e n s o r a d e LUIS GILBERTO DURAN APARICIO c o n t r a l a 

s e n t e n c i a d i c t a d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e S a n G i l e l 1 9 

d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , m e d i a n t e l a c u a l revocó p a r c i a l m e n t e 

l a p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o P r i m e r o P r o m i s c u o M u n i c i p a l c o n 

F u n c i o n e s d e C o i i o c i m i e n t o d e Charalá e l 1 9 d e a b r i l d e l 

m i s m o año, q u e condenó a l p r o c e s a d o p o r l o s d e l i t o s d e 

e s t a f a e i n f i d e l i d a d a l o s d e b e r e s p r o f e s i o n a l e s . 

1 



Casación Número 40900. 
Luis Gilberto Duran A. 

H e c h o s 

E l 1 7 d e a b r i l d e 2 0 0 8 , e n e l M u n i c i p i o d e Cbaralá 

S a n t a n d e r , e l a b o g a d o L U I S G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O 

logró q u e l a señora L U Z M A R I N A GARCÍA Z A M B R A N O l e 

o t o r g a r a p o d e r p a r a p r o m o v e r a n t e e l T r i b u n a l Eclesiástico 

d e l a c i u d a d d e B u c a r a m a n g a l a n u l i d a d d e s u m a t r i m o n i o , 

l u e g o d e c o n v e n c e r l a d e q u e p a r a e l a d e l a n t a m i e n t o d e e s t e 

trámite requería u n a b o g a d o y q u e él e s t a b a e n c o n d i c i o n e s 

d e h a c e r l o p o r s e r e x p e r t o e n d e r e c h o canónico y t e n e r u n a 

a m i s t a d c e r c a n a c o n e l V i c a r i o J u d i c i a l d e S a n G i l r e v e r e n d o 

RAMÓN B U E N O B A L L E S T E R O S . L o s h o n o r a r i o s s e p a c t a r o n 

e n l a s u m a d e t r e s m i l l o n e s d e p e s o s ( $ 3 * 0 0 0 . 0 0 0 ) , d e l o s 

c u a l e s l a señora L U Z M A R I N A entregó e s e día l a m i t a d . 

E n e l s e g u n d o s e m e s t r e d e 2 0 0 9 , l a p o d e r d a n t e , 

m o l e s t a p o r q u e e l a b o g a d o n o l e e n t r e g a b a r e s u l t a d o s , n i l e 

p a s a b a a l teléfono, decidió a v e r i g u a r p o r s u c u e n t a l o q u e 

e s t a b a s u c e d i e n d o , enterándose e n e l m e s d e f e b r e r o d e 

2 0 1 0 , después d e v i s i t a r v a r i a s v e c e s a l r e v e r e n d o B U E N O 

B A L L E S T E R O S e n S a n G i l y d e r e a l i z a r o t r a s i n d a g a c i o n e s , 

q u e e l a b o g a d o l e e s t a b a m i n t i e n d o , y q u e e n él T r i b u n a l 

Eclesiástico n o s e a d e l a n t a b a n i n g u n a acción a s u n o m b r e . 

E n v i s t a d e e s t o , e l 2 1 d e a b r i l d e 2 0 1 0 presentó u n a q u e j a 

f o r m a l e n s u c o n t r a a n t e l a Procuraduría P r o v i n c i a l d e S a n 

G i l , y e l 2 9 d e l o s m i s m o s m e s y año l o denunció p e n a l m e n t e 

a n t e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación p o r l o s d e l i t o s d e e s t a f a 

e i n f i d e l i d a d a l o s d e b e r e s p r o f e s i o n a l e s . 
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Actuación p r o c e s a l r e l e v a n t e 

1 . P o r e s t o s h e c h o s , l a fiscalía formuló imputación 

c o n t r a L U I S G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O e l 1 7 d e f e b r e r o 

d e 2 0 1 1 , p o r l o s d e l i t o s d e e s t a f a e i n f i d e l i d a d a l o s d e b e r e s 

p r o f e s i o n a l e s , t i p i f i c a d o s e n l o s artículos 2 4 6 y 4 4 5 d e l 

Código P e n a l , y e l 1 3 d e a b r i l d e l m i s m o año l o acusó 

f o r m a l m e n t e e n a u d i e n c i a p o r l o s m i s m o s d e l i t o s . 

2 . R i t u a d o e l j u i c i o , l a J u e z anunció q u e e l f a l l o sería 

c o n d e n a t o r i o , y así l o plasmó e n l a s e n t e n c i a d e 1 9 d e a b r i l 

d e 2 0 1 2 , e n l a q u e condenó a L U I S G I L B E R T O DURÁN 

A P A R I C I O a l a p e n a p r i n c i p a l d e 3 0 m e s e s d e prisión y m u l t a 

d e d o s s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s , y l a s 

a c c e s o r i a s d e inhabilitación e n e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y 

f u n c i o n e s públicas e inhabilitación p a r a e l e j e r c i c i o d e l a 

profesión d e a b o g a d o , p o r e l m i s m o término d e l a p e n a 

p r i v a t i v a d e l a l i b e r t a d , c o m o a u t o r r e s p o n s a b l e d e l o s d e l i t o s 

i m p u t a d o s e n l a acusación. 

3 . A p e l a d o e s t e f a l l o p o r l a d e f e n s a p a r a s o l i c i t a r l a 

n u l i d a d d e l a actuación p o r v i c i o s d e p r o c e d i m i e n t o , o l a 

absolución d e l p r o c e s a d o , e l T r i b u n a l d e S a n G i l , m e d i a n t e e l 

s u y o d e 1 9 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , q u e a h o r a e l m i s m o s u j e t o 

p r o c e s a l r e c u r r e e n casación, revocó l a c o n d e n a p o r e l d e l i t o 

d e i n f i d e l i d a d a l o s d e b e r e s p r o f e s i o n a l e s , p o r a t i p i c i d a d d e l a 

c o n d u c t a , y l a confirmó p o r e l d e l i t o d e e s t a f a , p a r a e l c u a l 

fijó c o m o p e n a p r i n c i p a l 1 9 m e s e s d e prisión y m u l t a d e 2 

s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s , y c o m o 
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a c c e s o r i a s l a s m i s m a s d e l a p r i m e r a i n s t a n c i a , p o r e l término 

d e 1 9 m e s e s . 

L a d e m a n d a 

C o n t i e n e u n c a r g o p r i n c i p a l d e n u l i d a d , a l a m p a r o d e l a 

c a u s a l p r e v i s t a e n e l n u m e r a l s e g u n d o d e l a r t i c u l o 1 8 1 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , y d o s s u b s i d i a r i o s , u n o p o r violación 

d i r e c t a d e l a l e y s u s t a n c i a l , c o n f u n d a m e n t o e n l a c a u s a l 

p r i m e r a e j u s d e m , y o t r o d e n u l i d a d p o r f a l t a d e motivación 

d e l a s p e n a s a c c e s o r i a s , c o n a p o y o e n l a c a u s a l s e g u n d a . 

Cargo p r i n c i p a l 

S o s t i e n e q u e l a actuación s e e n c u e n t r a v i c i a d a d e 

n u l i d a d p o r d e s c o n o c i m i e n t o d e u n a c a u s a l o b j e t i v a d e 

extinción d e l a acción p e n a l . C o m o n o r m a s v i o l a d a s c i t a l o s 

artículos 2 9 d e l a Constitución N a c i o n a l y 6°, 7 0 , 7 1 , 7 3 y 7 4 

d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e n c u a n t o t r a t a n d e l d e b i d o p r o c e s o y 

d e l a q u e r e l l a c o m o condición d e p r o c e s a b i l i d a d d e l a acción 

p e n a l . 

C i t a a p a r t e s d e l o s r e l a t o s r e a l i z a d o s e n e l j u i c i o o r a l 

p o r l a d e n u n c i a n t e L U Z M A R I N A GARCÍA Z A M B R A N O s o b r e 

l a f o r m a c o m o t r a n s c u r r i e r o n l o s h e c h o s , y p o r e l t e s t i g o 

RAMÓN B U E N O B A L L E S T E R O S s o b r e l a s v i s i t a s q u e ésta l e 
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h i z o p a r a i n d a g a r l o p o r e l c a s o , p a r a s o s t e n e r q u e l a d e f e n s a , 

c o n f u n d a m e n t o e n s u s d i c h o s , solicitó a l término d e l j u i c i o 

o r a l l a preclusión d e l a actuación p o r c a d u c i d a d d e l a 

q u e r e l l a , t r a s a d v e r t i r q u e e n t r e l a f e c h a d e l o s h e c h o s ( 1 7 d e 

a b r i l d e 2 0 0 8 ) y l a f e c h a d e l a d e n u n c i a ( 2 9 d e a b r i l d e 2 0 1 0 ) , 

habían t r a n s c u r r i d o más d e 6 m e s e s . 

S o s t i e n e q u e e l j u e z a q u o acogió s u pretensión p o r 

c o n s i d e r a r q u e l a d e n u n c i a n t e , d e a c u e r d o c o n l a versión d e l 

presbítero RAMÓN B U E N O B A L L E S T E R O S , había s a l i d o d e l 

e r r o r e n e l m e s d e j u n i o d e 2 0 0 9 , c u a n d o s e enteró d e l a 

i n e x i s t e n c i a d e l p r o c e s o , y q u e c o n t a d o s d e s d e e n t o n c e s l o s 

s e i s m e s e s , l a c a d u c i d a d s e había p r e s e n t a d o e n d i c i e m b r e 

d e e s e año. P e r o e l s u p e r i o r , a l c o n o c e r d e l a apelación 

i n t e r p u e s t a p o r l a fiscalía, revocó l a preclusión, p o r e s t i m a r , 

c o n e l e n t e a c u s a d o r , q u e l a d e n u n c i a n t e s o l o s u p o q u e 

había s i d o e s t a f a d a e n e l m e s d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , y q u e 

d e s d e e n t o n c e s h a s t a l a presentación d e l a d e n u n c i a ( a b r i l 

2 9 d e 2 0 1 0 ) , n o t r a n s c u r r i e r o n l o s 6 m e s e s . 

A r g u m e n t a q u e l a d e f e n s a insistió e n s u pretensión 

a n t e e l T r i b u n a l , a l a p e l a r l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 

p e r o q u e l a Corporación s e a b s t u v o d e p r o n u n c i a r s e s o b r e e l 

p u n t o , e n aplicación d e l p r i n c i p i o d e p r e c l u s i v i d a d , p o r h a b e r 

s i d o y a r e s u e l t o e n l a s d o s i n s t a n c i a s . P o r e s o a c u d e a l a 

casación, p u e s c o n s i d e r a q u e l a violación a l a garantía 

f u n d a m e n t a l d e l d e b i d o p r o c e s o e s m a n i f i e s t a , d a d o q u e s e 

d e s c o n o c i e r o n l a s p r e v i s i o n e s l e g a l e s e n e l t e m a d e l a 

c a d u c i d a d . 
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S o s t i e n e , c o n e l fin d e d a r s u s t e n t o fáctico a l c a r g o , 

q u e s i l o s h e c h o s t u v i e r o n l u g a r e l 1 7 d e a b r i l d e 2 0 0 8 , y s e 

a s u m e q u e e s e día s e consumó e l d e l i t o d e e s t a f a , p o r e l c u a l 

f u e c o n d e n a d o e l p r o c e s a d o , d e b e s e r d e s d e e s e día q u e s e 

i m p o n e c o n t a b i l i z a r e l tiempo p a r a i n s t a u r a r l a q u e r e l l a , l o 

q u e s i g n i f i c a q u e l a víctima tenía h a s t a e l 1 7 d e o c t u b r e d e 

e s e año p a r a h a c e r l o . 

C o n b a s e e n e s t a s p r e m i s a s , a g r e ^ , e s c l a r o q u e e n e l 

p r e s e n t e c a s o surgió e l fenómeno d e l a c a d u c i d a d d e l a 

q u e r e l l a , y q u e l a acción p e n a l , a l a l u z d e l artículo 3 3 2 . 1 d e 

l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , n o podía p r o s e g u i r s e , p u e s e s e v i d e n t e 

q u e nació " a l a v i d a j u d i c i a l c o n p r o m i n e n t e s v i c i o s e 

i r r e g u l a r i d a d e s v i o l a t o r i a s d e l a garantía f u n d a m e n t a l d e l 

d e b i d o p r o c e s o c o n s t i t u t i v a d e s e r i a c a u s a l d e n u l i d a d a l a 

l u z d e l artículo 4 5 7 d e l a L e y 9 0 6 " . 

S i hipotéticamente s e a c e p t a r a , c o m o l o s o s t i e n e l a 

fiscalía y l o postuló e n s u m o m e n t o e l J u e z d e l C i r c u i t o d e 

Charalá, q u e l a d e n u n c i a n t e f u e m a n t e n i d a e n e r r o r y q u e 

e s t o l e impidió p r e s e n t a r l a q u e r e l l a , d e b e c o n c l u i r s e , c o m o l o 

h i z o e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , también e n s u m o m e n t o , 

q u e d i c h a situación desapareció e n e l m e s d e j i m i o d e 2 0 0 9 , 

c u a n d o visitó a i presbítero RAMÓN B U E N O y éste l a sacó d e 

l a d u d a , a l i n f o r m a r l e q u e a n t e l a s a u t o r i d a d e s d i o c e s a n a s 

n o s e había p r e s e n t a d o n i n g u n a acción d e n u l i d a d 

m a t r i m o n i a l a s u n o m b r e . 

E n t o n c e s , s i d e s d e e s e m o m e n t o ( j u n i o d e 2 0 0 9 ) 

desapareció e l e r r o r o e l engaño e n q u e s e m a n t u v o a l a 
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d e n u n c i a n t e , y p o r e n d e , l a e v e n t u a l f u e r z a m a y o r , s i e s q u e 

l a h u b o , e l término p a r a l a interposición d e l a q u e r e l l a d e b e 

c o m p u t a r s e d e s d e e s e i n s t a n t e , l o q u e s i g n i f i c a q u e iría h a s t a 

d i c i e m b r e d e l 2 0 0 9 , c o n l o c u a l s e c o n c l u y e q u e caducó, 

p o r q u e l a q u e j o s a s o l o acudió a l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s e l 

2 9 d e a b r i l d e 2 0 1 0 , n o s i e n d o p o s i b l e , p o r t a n t o , l a 

iniciación d e l a acción p e n a l , n i s u prosecución. 

A g r e g a q u e l a p o s t u r a d e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , 

r e f e r i d a a q u e e l e r r o r desapareció e n e l m e s d e j u n i o d e 

2 0 0 9 , e s c o n s e c u e n t e c o n l a n o r m a t i v i d a d c i t a d a y l a s 

c i r c u n s t a n c i a s q u e r o d e a r o n l o s h e c h o s , más c o n c r e t a m e n t e 

c o n l o i n f o r m a d o b a j o j u r a m e n t o p o r e l presbítero RAMÓN 

B U E N O B A L L E S T E R O S , t e s t i m o n i o q u e desvirtúa c u a l q u i e r 

insinuación e n c u a n t o a q u e l a señora L U Z M A R I N A GARCÍA 

Z A M B R A N O s o l o s e enteró e n e l m e s d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 q u e 

había s i d o víctima d e u n a e s t a f a . 

E n l a s a n o t a d a s c o n d i c i o n e s , e s i n d u d a b l e q u e a l 

habérsele d a d o c u r s o a u n a q u e r e l l a p r e s e n t a d a e n f o r m a 

extemporánea, s e generó u n a " v o l u m i n o s a i r r e g u l a r i d a d 

p r o c e s a l q u e v i o l e n t a l a garantía d e l d e b i d o p r o c e s o (artículo 

2 9 C . N . ) y a q u e , s e p u s o e n m a r c h a e l a p a r a t o j u d i c i a l d e l 

E s t a d o s i n q u e s e h u b i e s e c u m p l i d o d e m a n e r a f o r m a l c o n e l 

r e q u i s i t o d e p r o c e s a b i l i d a d q u e n o e r a o t r o , q u e l a 

interposición d e l a q u e r e l l a d e n t r o d e l término l e g a l m e n t e 

e s t a b l e c i d o , e l l o e s , d e n t r o d e l o s s e i s m e s e s s i g u i e n t e s a l 

m o m e n t o d e h a b e r d e s a p a r e c i d o l a s c i r c u n s t a n c i a s d e f u e r z a 

m a y o r q u e h u b i e s e n i m p e d i d o l a interposición d e l a q u e r e l l a 

( j u n i o d e 2 0 0 9 ) . . . " 
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S e r e f i e r e a l o s c r i t e r i o s q u e d e b e n p r e s i d i r l a 

declaración d e l a s n u l i d a d e s y c o n c l u y e p i d i e n d o a l a S a l a 

q u e a n u l e t o d o l o a c t u a d o , d e s d e e l i n i c i o d e l a investigación, 

p o r m a n i f i e s t o d e s c o n o c i m i e n t o d e l a garantía c o n s t i t u c i o n a l 

d e l d e b i d o p r o c e s o . 

P r i m e r cargo s u b s i d i a r i o 

S o s t i e n e q u e l a s e n t e n c i a v i o l a e n f o r m a d i r e c t a l a l e y 

s u s t a n c i a l , p o r f a l t a d e aplicación d e l artículo 3 0 d e l a L e y 

1 1 5 3 d e 2 0 0 7 ( d e pequeñas c a u s a s ) , y aplicación i n d e b i d a 

d e l artículo 2 4 6 d e l Código P e n a l , d e s c o n o c i e n d o l a s 

garantías f u n d a m e n t a l e s d e l e g a l i d a d y f a v o r a b i l i d a d . 

A r g u m e n t a q u e p a r a e l 1 7 d e a b r i l d e 2 0 0 8 , f e c h a e n l a 

q u e o c u r r i e r o n l o s h e c h o s , s e e n c o n t r a b a v i g e n t e l a L e y 1 1 5 3 

d e 2 0 0 7 , d e n o m i n a d a d e pequeñas c a u s a s , q u e d a b a a l a 

e s t a f a e n cuaritía m e n o r d e 1 0 s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 

m e n s u a l e s v i g e n t e s e l t r a t a m i e n t o d e contravención p e n a l , y 

preveía c o m o sanción t r a b a j o s o c i a l n o r e m u n e r a d o e n m o n t o 

d e d o s a d o c e s e m a n a s y p o s i b i l i t a b a l a imposición d e p e n a s 

a c c e s o r i a s p o r i m t i e m p o i g u a l a l p r e v i s t o p a r a l a p e n a 

p r i n c i p a l . 

E x p l i c a q u e l a r e f e r i d a L e y empezó a r e g i r e l 3 1 d e e n e r o 

d e 2 0 0 8 , y s i b i e n e s c i e r t o f u e r e t i r a d a d e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico e n v i r t u d d e l a s e n t e n c i a d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d C -

8 7 9 d e 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 8 , n o l o e s m e n o s q u e rigió 

8 
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d u r a n t e e s e t i e m p o , d e s d e e l 3 1 d e e n e r o a l 1 0 d e s e p t i e m b r e 

d e 2 0 0 8 , d e b i e n d o , p o r t a n t o , g e n e r a r s u s e f e c t o s a l p r e s e n t e 

c a s o , e n v i r t u d d e l o s p r i n c i p i o s d e l e g a l i d a d y f a v o r a b i l i d a d 

c o n t e n i d o s e n l o s artículos 2 9 d e l a Constitución N a c i o n a l y 

6° d e l a L e y 5 9 9 d e 2 0 0 0 . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , e r a l a n o r m a c o n t e n i d a e n e l 

artículo 3 0 d e l a L e y 1 1 5 3 d e 2 0 0 7 , l a l l a m a d a a s e r a p l i c a d a 

p o r l o s j u z g a d o r e s d e i n s t a n c i a a l m o m e n t o d e i m p o n e r l a s 

p e n a s c o r r e s p o n d i e n t e s a l p r o c e s a d o , p e r o c o n t r a r i o a e l l o , 

i m p u s i e r o n l a s p e n a s p r e v i s t a s e n e l artículo 2 4 6 i n c i s o 

t e r c e r o d e l Código P e n a l , c o n q u e b r a n t a m i e n t o m a n i f i e s t o d e l 

p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d . 

E n conclusión, l o s f u n c i o n a r i o s j u d i c i a l e s e r r a r o n e n l a 

e s c o g e n c i a d e l a n o r m a s u s t a n c i a l , inclinándose p o r a p l i c a r 

e l c o n t e n i d o d e l artículo 2 4 6 d e l Código P e n a l , l o q u e l o s llevó 

a c o n d e n a r a l p r o c e s a d o a u n a p e n a más s e v e r a , d e m a y o r e s 

i m p l i c a c i o n e s p e r s o n a l e s y p r o f e s i o n a l e s . 

C i t a , p o r c o n s i d e r a r l o t r a s c e n d e n t e , e l p r e c e d e n t e 

j u r i s p r u d e n c i a l d e e s t a S a l a d e 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , 

s o b r e l a p o s i b i l i d a d d e a p l i c a r l a s p e n a s p r e v i s t a s e n l a l e y d e 

pequeñas c a u s a s a c a s o s c o n s o l i d a d o s d u r a n t e s u v i g e n c i a , y 

s o l i c i t a , e n c o n s e c u e n c i a , c a s a r e l f a l l o i m p u g n a d o y 

" r e d o s i f i c a r l a sanción i m p u e s t a p o r p a r t e d e l T r i b u n a l 

S u p e r i o r d e S a n G i l a l c o n d e n a d o L U I S G I L B E R T O DURÁN 

A P A R I C I O , d e n t r o d e l o s parámetros l e g a l e s c o n t e n i d o s e n e l 

a r t i c u l o 3 0 d e l a L e y 1 1 5 3 d e 2 0 0 7 " . 
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S e g u n d o cargo s u b s i d i a r i o 

S o s t i e n e q u e l a imposición d e l a s p e n a s a c c e s o r i a s d e 

inhabilitación e n e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas 

y d e prohibición d e l e j e r c i c i o d e l a profesión d e a b o g a d o , 

i m p u e s t a s a l p r o c e s a d o , e s n u l a , p o r f a l t a d e motivación 

c u a l i t a t i v a y c u a n t i t a t i v a . 

E x p l i c a q u e e n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a e l j u e z tasó 

l a p e n a p r i n c i p a l e n 3 0 m e s e s d e prisión, p e r o a l i m p o n e r l a s 

p e n a s a c c e s o r i a s " s e limitó a m e n t a r a l g u n a s d i s p o s i c i o n e s 

d e l Código Peníü, c o m o f u e r o n l o s artículos 4 3 i n c i s o s 1 , 2 y 

3 , artículos 4 4 , 4 5 , 4 6 e n t r e o t r o s " . Y e l T r i b u n a l , e n s e g u n d a 

i n s t a n c i a , a l r e d o s i f i c a r l a p e n a d e prisión, s e limitó a 

s o s t e n e r q u e " a l m i s m o l a p s o d e l a p e n a p r i n c i p a l , s e 

extenderán l a s p e n a s a c c e s o r i a s d e inhabilitación d e 

d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas, así c o m o l a i n h a b i l i d a d p a r a 

e j e r c e r l a profesión d e a b o g a d o " . 

R e p r o d u c e e l c o n t e n i d o d e l artículo 5 9 d e l Código P e n a l , 

q u e c o n s a g r a e l d e b e r d e motivación d e l a s p e n a s , y e x p l i c a 

cómo, p a r a p o d e r i m p o n e r p e n a s a c c e s o r i a s q u e n o s o n d e 

o b l i g a t o r i a aplicíación, e s n e c e s a r i o c u m p l i r d o s c o n d i c i o n e s , 

(i ) q u e t e n g a relación d i r e c t a c o n e l h e c h o i m p u t a d o , y ( i i ) q u e 

l a decisión p l a s m e l a s r a z o n e s fácticas o jurídicas p o r l a s 

c u a l e s l a i m p o n e , e s d e c i r , q u e m e d i e l a c o r r e s p o n d i e n t e 

motivación q u e l e g i t i m e y l e dé c o n s i s t e n c i a a l a decisión. 
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A s e g u r a q u e e n e l c a s o a n a l i z a d o n i n g u n o d e l o s f a l l o s 

c o n d e n a t o r i o s m e n c i o n a n i e x p l i c a d e m a n e r a s u f i c i e n t e y 

a r g u m e n t a d a "qué relación existió e n t r e l a e s t a f a c o m e t i d a 

p o r e l c o n d e n a d o DURÁN A P A R I C I O r e s p e c t o d e l a 

i n h a b i l i d a d p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s 

públicas, c o m o t a m p o c o , c o n ocasión a l a imposición d e l a 

o t r a sanción a c c e s o r i a d e i n h a b i l i d a d e n e l e j e r c i c i o d e l a 

profesión d e a b o g a d o " . 

E n síntesis, l a s s a n c i o n e s a c c e s o r i a s i m p u e s t a s , jamás 

f u e r o n d e b i d a m e n t e j u s t i f i c a d a s n i m o t i v a d a s e n c u a n t o a s u 

deterrninación, calificación y cuantiíicación p o r p a r t e d e l o s 

j u z g a d o r e s d e i n s t a n c i a , t e n i e n d o e l d e b e r l e g a l d e h a c e r l o e n 

v i r t u d d e l o c o n s a g r a d o e n e l artículo 5 9 d e l Código P e n a l . 

P o r t a n t o , p i d e a l a C o r t e c a s a r p a r c i a l m e n t e l a s e n t e n c i a 

i m p u g n a d a y d e j a r s i n e f e c t o s jurídicos l a s p e n a s a c c e s o r i a s 

i m p u e s t a s . 

A l e g a c i o n e s en la a u d i e n c i a d e sustentación oral 

1. D e l c a s a c i o n i s t a 

Ratificó l o s c a r g o s y a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a 

d e m a n d a d e casación e insistió e n l a s o l i c i t u d a l a S a l a d e 

c a s a r l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a . 
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2, D e ta fiscalía 

L a F i s c a l Séptima D e l e g a d a a n t e l a C o r t e c o n s i d e r a q u e 

n i n g u n o d e l o s c a r g o s p r o p u e s t o s está l l a m a d o a p r o s p e r a r . 

E n relación c o n e l p r i m e r o , precisó q u e e l d e l i t o d e e s t a f a 

t i e n e d o s v e r b o s r e c t o r e s , inducir, q u e e s u n a c o n d u c t a 

instantánea, y mantener, q u e e s u n a c o n d u c t a p e r m a n e n t e , y 

c o m o a l p r o c e s a d o s e l e endilgó e l s e g u n d o , l a f e c h a q u e d e b e 

t o m a r s e p a r a e s t a b l e c e r s i s e presentó l a c a d u c i d a d d e l a 

acción e s e l m e s d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , c u a n d o cesó e l engaño, 

s i e n d o e v i d e n t e , p o r t a n t o , q u e l a c a d u c i d a d n o operó, 

p o r q u e l a d e n u n c i a s e formuló e l 1 9 d e a b r i l s i g u i e n t e . 

R e s p e c t o d e l s e g u n d o r e p r o c h e , p o r inaplicación d e l a s 

p e n a s p r e v i s t a s e n e l e s t a t u t o d e l a s pequeñas c a u s a s , indicó 

q u e p a r a e l m e s d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , c u a n d o cesó l a ejecución 

d e l a c o n d u c t a , e l artículo 3 0 d e l a L e y 1 1 5 3 d e 2 0 0 7 n o s e 

e n c o n t r a b a v i g e n t e , p o r q u e había s i d o d e c l a r a d o i n e x e q u i b l e 

m e d i a n t e s e n t e n c i a C - 8 7 9 / 0 8 , y q u e c u a n d o l a c o n d u c t a , 

s i e n d o p e r m a n e n t e , s e e j e c u t a e n v i g e n c i a d e v a r i a s n o r m a s , 

d e b e a p l i c a r s e l a última, c o n f o r m e l o definió l a S a l a e n 

decisión d e 2 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 ( r a d i c a d o 3 1 4 0 7 ) . 

Y e n relación c o n e l t e r c e r c a r g o , p o r f a l t a d e motivación 

d e l a s p e n a s a c c e s o r i a s , explicó q u e t a n t o l a inhabilitación 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas c o m o l a 

inhabilitación p a r a e l e j e r c i c i o d e l a profesión d e a b o g a d o 

r e s u l t a b a n a p l i c a b l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n 

I 'i 
1 2 ^ 
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l o s artículos 4 3 . 1 . 3 , 4 4 , 4 6 , 5 1 y 5 2 i n c i s o t e r c e r o d e l Código 

P e n a l . 

3. D e l Ministerío Público 

L a P r o c u r a d o r a T e r c e r a D e l e g a d a p a r a l a Casación 

P e n a l solicitó a l a S a l a d e c l a r a r l a p r o s p e r i d a d d e l p r i m e r 

c a r g o , p o r c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a , y d e s e s t i m a r l o s 

r e s t a n t e s . Aseguró q u e e l d e l i t o d e e s t a f a s e c o n s i d e r a 

a g o t a d o e n e l m o m e n t o e n e l c u a l s e o b t i e n e e l p r o v e c h o 

económico, l o c u a l , e n e l p r e s e n t e c a s o , ocurrió e l 1 7 d e a b r i l 

d e 2 0 0 8 , c u a n d o l a señora L U Z M A R I N A l e entregó a l 

p r o c e s a d o l a s u m a d e u n millón q u i n i e n t o s m i l p e s o s . Y s i e l 

térrnino p a r a l a interposición d e l a q u e r e l l a e s d e s e i s m e s e s , 

c o n t a d o s a p a r t i r d e l a o c u r r e n c i a d e l h e c h o , y h a s t a s e i s 

m e s e s más c u a n d o p o r f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o l a 

p e r s o n a n o s e h a e n t e r a d o d e s u realización, s e c o n c l u y e q u e 

p a r a l a f e c h a d e l a presentación d e l a q u e r e l l a { a b r i l d e 

2 0 1 0 ) , d i c h o p l a z o e s t a b a más q u e v e n c i d o . 

E n c u a n t o a l s e g u n d o c a r g o , manifestó q u e a u n q u e l o s 

h e c h o s o c u r r i e r o n e n v i g e n c i a d e l a L e y 1 1 5 3 d e 2 0 0 7 , l a 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n l a S e n t e n c i a C - 8 7 9 / 0 8 , q u e declaró 

l a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e l r e f e r i d o e s t a t u t o , precisó q u e l o s 

c a s o s p o r c o n d u c t a s contravencíonales q u e n o h u b i e s e n s i d o 

i n i c i a d o s , o e n l o s c u a l e s n o s e h u b i e r a n i m p u e s t o s a n c i o n e s , 

n o q u e d a b a n c o b i j a d o s p o r e l p r i n c i p i o d e f a v o r a b i l i d a d , y 

q u e l a s e n t e n c i a debía d i c t a r s e c o n f o r m e a l a legislación 



Casación Número 40900. 
Luis Gilberto Duran A. 

a n t e r i o r . Y r e s p e c t o d e t e r c e r a t a q u e , manifestó q u e t a m p o c o 

e s t a b a l l a m a d o a p r o s p e r a r , p o r q u e l a s p e n a s a c c e s o r i a s 

a p l i c a d a s tenían relación d i r e c t a c o n e l o r i g e n d e l a c o n d u c t a 

i n v e s t i g a d a . 

SE CONSIDERA 

1. C a d u c i d a d de la q u e r e l l a 

E n e l d e s a r r o l l o d e e s t e c a r g o l a S a l a analizará l o s 

s i g u i e n t e s a s p e c t o s , ( i ) c o n c e p t o d e q u e r e l l a y d e c a d u c i d a d 

d e l a q u e r e l l a , ( i i ) regulación n o r m a t i v a d e l a c a d u c i d a d d e 

l a q u e r e l l a y hermenéutica j u r i s p r u d e n c i a l , y (iü) e l c a s o 

c o n c r e t o . 

i . i . Concepto de q u e r e l l a y d e c a d u c i d a d de la 

E x i s t e n d e l i t o s q u e p o r s u e s c a s a t r a s c e n d e n c i a s o c i a l , 

o p o r t e n e r r e p e r c u s i o n e s únicamente e n e l ámbito d e l a 

e s f e r a p r i v a d a , e l l e g i s l a d o r d e f i n e c o m o q u e r e l l a b l e s , y q u e 

s e c a r a c t e r i z a n p o r q u e s o l o p u e d e n s e r i n v e s t i g a d o s y 

j u z g a d o s a i n s t a n c i a o v o l u n t a d d e p a r t e , c o n c r e t a m e n t e 

d e l s u j e t o p a s i v o . 

q u e r e l l a . 
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E n l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e s t a t u t o a p l i c a b l e a l c a s o e n 

razón d e l a f e c h a e n q u e o c u r r i e r o n l o s h e c h o s , e s t o s 

d e l i t o s s e h a l l a n e s p e c i f i c a d o s e n e l artículo 7 4 ( m o d i f i c a d o 

p o r e l artículo 1 0 8 d e l a L e y 1 4 5 3 d e 2 0 1 1 ) , s i e n d o u n o d e 

e l l o s l a e s t a f a c u a n d o l a cuantía n o e x c e d e l o s 1 5 0 s a l a r i o s 

mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s . ' 

P a r a q u e e l a p a r a t o j u d i c i a l p u e d a p o n e r s e e n m a r c h a 

e n e s t o s c a s o s , e s n e c e s a r i o q u e m e d i e q u e j a , y q u e l a 

m i s m a s e a p r e s e n t a d a p o r l a p e r s o n a l e g i t i m a d a p a r a 

h a c e r l o , d e n t r o d e l término l e g a l m e n t e e s t a b l e c i d o , p u e s d e 

n o p r o m o v e r s e e n t i e m p o , d e c a e l a f a c u l t a d p a r a i n t e n t a r l o , 

erigiéndose e s t e h e c h o e n c a u s a l d e extinción d e l a acción 

p e n a l . 2 

D e aquí s u r g e n l o s c o n c e p t o s d e q u e r e l l a y d e 

c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a . L a q u e r e l l a , q u e s e d e f i n e c o m o e l 

a c t o o m e d i o a través d e l c u a l e l s u j e t o p a s i v o p o n e e n 

c o n o c i m i e n t o d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l l a comisión d e d e l i t o 

q u e r e l l a b l e , p a r a q u e s e i n i c i e l a acción p e n a l . Y l a 

c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a , q u e e s e l d e c a i m i e n t o d e l a 

f a c u l t a d d e p o d e r i n t e n t a r l o , p o r v e n c i m i e n t o d e l término 

l e g a l m e n t e p r e v i s t o p a r a h a c e r l o . 

E s t a s p a r t i c u l a r i d a d e s d e l a q u e r e l l a h a n d e t e r m i n a d o 

q u e l a d o c t r i n a y l a j u r i s p r u d e n c i a c o i n c i d a n e n s o s t e n e r 

' ARTÍCULO 7 4 . ( M o d i f i c a d o p o r e l artíciiio 1 0 8 d e l a L e y 1 4 5 3 d e 2 0 1 1 ) . " D e l i t o s q u e 
r e q u i e r e n q u e r e l l a . P a r a I n i c i a r l a acción p e n a l será n e c e s a r i o q u e r e l l a e n l o s s i g u i e n t e s 
d e l i t o s , e x c e p t o c u a n d o e l s u j e t o p a s i v o s e a u n m e n o r d e e d a d .. 2 . . . e s t a f a c u y a cuantía n o 
e x c e d a d e c i e n t o c i n c u e n t a ( 1 5 0 ) s a l a r i o s mínimos m e n s u a l e s l e g a l e s v i g e n t e s " . 
^ A R T I C U L O 7 7 . "Extinción. L a acción p e n a l s e e x t i n g u e p o r m u e r t e d e l i m p u t a d o o 
a c u s a d o , prescripción, aplicación d e l p r i n c i p i o d e o p o r t u n i d a d , amnistía, oblación, 
caducidad de la querella, d e s i s t i m i e n t o , y e n l o s demás c a s o s c o n t e m p l a d o s e n l a l e y " . 
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q u e e s t e i n s t i t u t o p r o c e s a l c u m p l e u n a d o b l e función, ( i ) d e 

n o t i c i a c r i m i n i s y ( i i ) d e condición d e p r o c e d i b i l i d a d d e l a 

acción p e n a l , a s p e c t o s q u e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 r e g u l a e n 

s u s artículos 7 0 y 7 1 , p o r q u e d e n o p r e e x i s t i r e s t e a c t o , o 

n o h a b e r s e p r e s e n t a d o e n t i e m p o , n o e s p o s i b l e a d e l a n t a r e l 

p r o c e s o p e n a l . 

1.2. Regulación n o r m a t i v a de la c a d u d d c u i de la 

q u e r e l l a y hermenéutica j u r i s p r u d e n c i a t 

E s t e c a s o s e rituó p o r l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e s t a t u t o q u e 

e n s u artículo 7 3 r e g l a m e n t a l a c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a e n 

l o s s i g u i e n t e s términos, 

«ARTÍCULO 7 3 . C a d u c i d a d de la q u e r e l l a . L a q u e r e l l a d e b e 

p r e s e n t a r s e d e n t r o d e l o s s e i s ( 6 ) m e s e s s i g u i e n t e s a l a comisión 

d e l d e l i t o . N o o b s t a n t e , c u a n d o e l q u e r e l l a n t e legítimo p o r 

r a z o n e s d e ftierza m a y o r o c a s o f o r t u i t o a c r e d i t a d o s n o h u b i e r e 

t e n i d o c o n o c i m i e n t o d e s u o c u r r e n c i a , e l término s e contará a 

p a r t i r d e l m o m e n t o e n q u e a q u e l l o s d e s a p a r e z c a n , s i n que en 

este caso sea superior a seis (6) meses. »3 

P a r a m e j o r comprensión d e l t e m a a t r a t a r , s e h a c e 

n e c e s a r i o c i t a r p a r a l e l a m e n t e e l t e x t o d e l artículo 3 4 d e l a 

L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , q u e r e g a l a l a c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a e n 

e l m o d e l o p r o c e s a l a n t e r i o r , p u e s d e s u c o n t e n i d o s e h a c e 

a c t u a l m e n t e d e p e n d e r e n b u e n a m e d i d a e l c r i t e r i o q u e l a 

^ N e g r i l l a s f u e r a d e t e x t o . 
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j u r i s p r u d e n c i a a c o g e s o b r e e l s e n t i d o y a l c a n c e d e l artículo 

7 3 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , 

«ARTÍCULO 3 4 . C a d u c i d a d d e la q u e r e l l a . L a q u e r e l l a d e b e 

p r e s e n t a r s e d e n t r o d e l o s s e i s ( 6 ) m e s e s s i g u i e n t e s a l a comisión 

d e l a c o n d u c t a p u n i b l e . N o o b s t a n t e , c u a n d o e l q u e r e l l a n t e 

legítimo, p o r r a z o n e s d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o a c r e d i t a d o s , 

n o h u b i e s e t e n i d o c o n o c i m i e n t o d e s u o c u r r e n c i a , e l término s e 

contará a p a r t i r d e l m o m e n t o e n q u e a q u e l l o s d e s a p a r e z c a n , s i n 

que en este caso sea superior a u n ( 1 ) año.»"* 

L a d i f e r e n c i a , c o m o p u e d e v e r s e , r a d i c a e n e l término 

p r e v i s t o p a r a i n t e n t a r l a acción p e n a l después d e l a 

comisión d e l d e l i t o , c u a n d o m e d i a c a s o f o r t u i t o o f u e r z a 

m a y o r , p u e s m i e n t r a s e l artículo 3 4 d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 

d i s p o n e q u e n o p u e d e s u p e r a r d e u n ( 1 ) año, e l a r t i c u l o 7 3 

e s t a b l e c e q u e n o p u e d e s e r s u p e r i o r a s e i s ( 6 ) m e s e s , 

g e n e r a n d o confusión e n c u a n d o a l t i e m p o q u e r e a l m e n t e s e 

t i e n e p a r a e s t o s e f e c t o s y e l m o m e n t o a p a r t i r d e l c u a l d e b e 

c o n t a r s e . 

E n l a decisión d e 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , l a S a l a , a l fijar 

e l s e n t i d o y a l c a n c e d e l artículo 3 4 d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , 

señaló q u e l a n o r m a r e g u l a b a d o s e v e n t u a l i d a d e s . D e u n a 

p a r t e , e l término d e c a d u c i d a d c u a n d o e l q u e r e l l g i n t e 

legítimo tenía c o n o c i m i e n t o i n m e d i a t o d e l h e c h o p u n i b l e , y 

d e o t r a , e l término d e c a d u c i d a d c u a n d o p o r r a z o n e s d e 

f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o , d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d o s , e l 

q u e r e l l a n t e legítimo s o l o s e e n t e r a b a d e l h e c h o t i e m p o 

después. 

" N e g r i l l a s f u e r a de texto. 
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P a r a l a p r i m e r a hipótesis s e d i j o q u e e r a d e s e i s ( 6 ) 

m e s e s c o n t a d o s a p a r t i r d e l a comisión d e l h e c h o . P a r a l a 

s e g u n d a , q u e e r a , e n p r i n c i p i o , d e s e i s ( 6 ) m e s e s , c o n t a d o s 

d e s d e l a desapjarición d e l o s m o t i v o s d e f u e r z a m a y o r o c a s o 

f o r t u i t o q u e habían i m p e d i d o s u c o n o c i m i e n t o o p o r t u n o , 

p e r o q u e e s t e término e n ningún c a s o podía s e r s u p e r i o r d e 

u n ( 1 ) año c o n t a d o d e s d e l a comisión d e l d e l i t o , d e s u e r t e 

q u e s i e l c o n o c i m i e n t o sobrevenía d e n t r o d e l o s s e i s m e s e s 

s i g u i e n t e s a l h e c h o , disponía d e s e i s ( 6 ) m e s e s p a r a 

i n t e n t a r l o , y s i sobrevenía después d e l o s s e i s ( 6 ) m e s e s , 

disponía d e l téraiino q u e f a l t a r a p a r a c o m p l e t a r u n año, 

«La disposición r e g u l a d o s e v e n t u a l i d a d e s d i s t i n t a s r e l a c i o n a d a s 

c o n l a c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a . L a p r i m e r a , c u a n d o e l 

q u e r e l l a n t e l e g i t i m o s e e n t e r a a c e r c a d e l a comisión d e l p u n i b l e 

e n l a m i s m a f e c h a d e s u o c u r r e n c i a . Y l a s e g u n d a , c u a n d o 

r a z o n e s d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o l e i m p i d e n c o n o c e r l a e n 

e s e m o m e n t o . P a r a e l p r i m e r e v e n t o , e l p r e c e p t o d e t e r m i n a q u e l a 

q u e r e l l a d e b e p r e s e n t a r s e d e n t r o d e l o s s e i s (6) m e s e s s i g u i e n t e s . 

R e s p e c t o d e l s e g u n d o , d i s p o n e q u e "el término se contará a partir 

del momento en que aquéllos desaparezcan, sin que en este caso 

sea superior aun (1) año". 

«La p r i m e r a hiprótesis n o r e v i s t e n i n g u n a d i f i c u l t a d . S e t r a t a d e 

u n a situación m e r a m e n t e o b j e t i v a , q u e c o n s i s t e e n v e r i f i c a r s i l a 

q u e r e l l a s e presentó d e n t r o d e l o s s e i s (6) m e s e s s i g u i e n t e s a l a 

comisión d e l d e l i t o . T a l e v e n t u a l i d a d n o sucedió e n e l p r e s e n t e 

c a s o , según quedó a n a l i z a d o e n e l acápite p r e c e d e n t e , d e m a n e r a 

q u e p o r e s e a s p e c t o debería d a r s e razón a l c a s a c i o n i s t a , e n e l 

s e n t i d o d e e n c o n t r a r s e c a d u c a d a l a q u e r e l l a c u a n d o s e activó l a 

jurisdicción. 

«Ahora b i e n , u n a l e c t u r a d e s p r e v e n i d a d e l a s e g u n d a hipótesis 

conduciría a a f i r m a r q u e e l i n t e r e s a d o c u e n t a c o n u n ( 1 ) año 
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p a r a p r e s e n t a r l a q u e r e l l a , c o n t a d o d e s d e e l m o m e n t o d e c o n o c e r 

l a o c u r r e n c i a d e l a c o n d u c t a p u n i b l e , s i n i m p o r t a r l a época e n 

q u e o b t i e n e e s e c o n o c i m i e n t o . T a l e n t e n d i m i e n t o d e l a 

disposición, s i n e m b a r g o , e s e q u i v o c a d o . S u e x a m e n d e t e n i d o y 

c o n t e x t u a l i z a d o p e r m i t e a r r i b a r a conclusión d i v e r s a . 

«En e f e c t o , l a n o r m a e n e s a s e g u n d a hipótesis s e r e f i e r e a d o s 

c i r c u n s t a n c i a s t e m p o r a l e s , u n a c u a n d o e s t a b l e c e e l término a 

p a r t i r d e l c u a l d e b e c o n t a r s e l a c a d u c i d a d , situación q u e 

a c o n t e c e t a n p r o n t o l a s r a z o n e s d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o 

d e s a p a r e c e n y e n t o n c e s e l q u e r e l l a n t e legítimo c o n o c e l a 

o c u r r e n c i a d e l h e c h o p u n i b l e , y l a o t r a c u a n d o d i s p o n e q u e e s e 

l a p s o , e n t o d o c a s o , n o p u e d e e x c e d e r d e u n ( 1 ) año. E s o b v i o 

q u e e l p r i m e r o d e e s o s términos d e b e s e r i n f e r i o r a l s e g u n d o o , a 

l o s u m o , i g u a l a e s t e último; n o o t r a c o s a s e d e d u c e d e l a última 

expresión c o n t e n i d a e n l a disposición e x a m i n a d a , e s d e c i r , "sin 

que en este caso sea superior aun (1) año". 

«Pero, ¿cuál e s e s e p r i m e r l a p s o a l c u a l s e r e f i e r e l a s e g u n d a 

hipótesis r e g u l a d a e n e l artículo 3 4 ? L a n o r m a n o l o d i c e 

e x p r e s a m e n t e , s i n o q u e s e l i m i t a a señalar q u e e l término n o 

p u e d e e x c e d e r d e u n ( 1 ) año. S i n e m b a r g o , s u l e c t u r a i n t e g r a l 

i n d i c a q u e s e t r a t a , e n p r i n c i p i o , d e l o s s e i s ( 6 ) m e s e s señalados 

e n s u p r i m e r a p a r t e , e s d e c i r , e n a q u e l l a d o n d e s e e s t a b l e c e l a 

r e g l a g e n e r a l . 

«Los d i v e r s o s s e g m e n t o s d e vtn p r e c e p t o - e l l o e s c l a r o - n o p u e d e n 

e x a m i n a r s e a i s l a d a m e n t e , s i n o e n función d e l a figura q u e allí 

r e g u l a . P a r a e l c a s o , e l m e n c i o n a d o artículo s e i n t i t u l a 

"caducidad de la querella" y , e n e f e c t o , s u c o n t e n i d o v e r s a s o b r e 

l a o p o r t u n i d a d e n l a c u a l d e b e ésta p r e s e n t a r s e , s o p e n a d e 

o p e r a r s u c a d u c i d a d . 

«Por e s o , c o m o l a s e g u n d a p a r t e d e l a disposición n o señala 

t a x a t i v a m e n t e e l término d e c a d u c i d a d c u a n d o e l i n t e r e s a d o 

c o n o c e l a o c u r r e n c i a d e l ilícito después d e s u comisión, será 

n e c e s a r i o e n t e n d e r q u e a l u d e a l o s s e i s ( 6 ) m e s e s reseñados e n 

1 9 
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S U p r i m e r s e g m e n t o , única p a r t e d e l a n o r m a e n d o n d e s e 

c o n t e m p l a explícitamente t a l a s p e c t o . 

«Pero s e a f i r m a q u e e l p r e c e p t o p r o c e s a l e x a m i n a d o s e r e f i e r e , e n 

p r i n c i p i o , a l l a p s o d e s e i s ( 6 ) m e s e s , p o r q u e e n c u a n t o e n él s e 

d e t e r m i n a q u e e l término d e c a d u c i d a d n o p u e d e s e r s u p e r i o r a 

u n ( 1 ) año, s i g n i f i c a e l l o q u e oscilará d e n t r o d e e s o s d o s límites 

d e p e n d i e n d o d e l a f e c h a e n q u e e l a f e c t a d o c o n o c e l a o c u r r e n c i a 

d e l h e c h o p u n i b l e . 

«En o t r a s p a l a b r a s , l a pretensión d e l l e g i s l a d o r s e orientó a 

e s t a b l e c e r u n término d e c a d u c i d a d d e s e i s ( 6 ) m e s e s e n l a 

s e g u n d a hipótesis r e g u l a d a e n e l artículo 3 4 , c o n t a d o s d e s d e 

c u a n d o e l s u j e t o p a s i v o s e e n t e r a d e l a o c u r r e n c i a d e l d e l i t o , c o n 

l a p o s i b i l i d a d d e s e r i n f e r i o r a e s e l a p s o s i e l e n t e r a m i e n t o s e 

o b t i e n e después d e t r a n s c u r r i r s e i s ( 6 ) m e s e s d e s d e l a comisión 

d e l m i s m o . S i n d u d a , p o r q u e d e a c u e r d o c o n l a disposición, e l 

t i e m p o t r a n s c u r r i d o h a s t a a n t e s d e c o n o c e r s e l a e x i s t e n c i a d e l 

ilícito y e l c o r r i d o c o n p o s t e r i o r i d a d n o p u e d e e n a b s o l u t o , 

s u m a d o s l o s d o s , e x c e d e r d e u n ( 1 ) año. 

«Para f a c i l i t a r l a comprensión d e l o d i c h o , s e m e n c i o n a n l o s 

s i g u i e n t e s e j e m p l o s : i ) S i e l c o n o c i m i e n t o s e o b t i e n e a l o s d o s 

m e s e s d e o c u r r i d a l a c o n d u c t a d e l i c t i v a , e l i n t e r e s a d o c u e n t a c o n 

s e i s ( 6 ) m e s e s más p a r a p r e s e n t a r l a q u e r e l l a , e s d e c i r , e n t o t a l 

o c h o ( 8 ) m e s e s ; i i ) S i e l c o n o c i m i e n t o s e o b t i e n e a l o s s e i s ( 6 ) 

m e s e s , tendrá o t r o t a n t o p a r a p r o m o v e r l a acción p e n a l ; i i i ) s i e l 

p e r j u d i c a d o c o n o c e e l d e l i t o a l o s d i e z ( 1 0 ) m e s e s d e c o m e t i d o , 

tendrá t a n sólo d o s ( 2 ) m e s e s p a r a a c t i v a r l a jurisdicción; i v ) 

finalmente, s i l a o c u r r e n c i a d e l ilícito l l e g a a s u c o n o c i m i e n t o 

después d e t r a n s c u r r i d o u n ( 1 ) año d e p e r p e t r a d o , habrá e n e s e 

c a s o o p e r a d o e l fenómeno d e l a c a d u c i d a d d e l a querella.«.^ 

E n l a m i s m a decisión, l a S a l a , a l o c u p a r s e d e l 

c o n t e n i d o d e l artículo 7 3 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , q u e c o m o 

® C S J , S P , 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , r a d i c a d o 3 1 2 3 8 . E n e l m i s m o s e n t i d o C S J S P 3 0 0 5 - 2 0 1 4 , 
m a r z o 1 2 d e 2 0 1 4 , r a d i c a d o 3 6 1 0 6 . 



Casación Número 40900. 
Luis Gilberto Durán A. 

y a s e v i o , tiene c o n t e n i d o s i m i l a r , estimó q u e debía 

i n t e r p r e t a r s e e n l o s m i s m o s términos d e l artículo 3 4 d e l a 

L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , p o r q u e l a v o l u n t a d d e l l e g i s l a d o r había 

s i d o m a n t e n e r d i c h a regulación, d a d o q u e s e t r a t a b a d e 

t e x t o s i g u a l e s , y q u e l a modificación q u e i n t r o d u j o e n l a 

s e g u n d a p a r t e d e l a disposición, a l v a r i a r d e u n ( 1 ) año a 

s e i s ( 6 ) m e s e s e l término máximo p a r a i n t e n t a r l a acción, 

respondía a u n e r r o r , a u n a b s u r d o , q u e t o r n a b a s u 

c o n t e n i d o i n c o h e r e n t e , 

«Se o b s e r v a , e n e f e c t o , q u e d i c h a codificación p r o c e s a l r e g u l a e n 

s u artículo 7 3 l a r e f e r i d a f i g u r a , c o n t e n i e n d o u n t e x t o 

e x a c t a m e n t e i g u a l a l p r e v i s t o e n e l artículo 3 4 d e l a L e y 6 0 0 d e 

2 0 0 0 , c o n l a única d i f e r e n c i a q u e e n v e z d e fijar e n u n ( 1 ) año e l 

término máximo p a r a p r e s e n t a r l a q u e r e l l a e n c a s o d e c o n o c e r s e 

l a comisión d e l d e l i t o después d e s u o c u r r e n c i a , l o e s t a b l e c e e n 

s e i s ( 5 ) m e s e s . 

«Es e v i d e n t e , s i n d u d a , q u e l a modificación e f e c t u a d a p o r l a L e y 

9 0 6 c o m p o r t a l a introducción d e u n a b s u r d o , p u e s s i d e a c u e r d o 

c o n e l artículo 7 3 e l l a p s o t r a n s c u r r i d o e n t r e l a comisión d e l 

d e l i t o y l a presentación d e l a q u e r e l l a , p a r a l o s c a s o s d e 

c o n o c i m i e n t o p o s t e r i o r d e s u o c u r r e n c i a , n o p u e d e e x c e d e r d e 

s e i s ( 5 ) m e s e s , r e s u l t a c l a r o q u e n i n g u n a razón d e s e r t i e n e l a 

s e g u n d a p a r t e d e l a n o r m a , p o r q u e b a s t a b a s o l a m e n t e c o n s u 

p r i m e r a p a r t a d o p a r a e x p r e s a r l o m i s m o , e n c u a n t o e n él s e fijó 

e l término d e c a d u c i d a d p r e c i s a m e n t e e n s e i s ( 6 ) m e s e s , 

c o n t a d o s a p a r t i r d e l a comisión d e l d e l i t o . 

«No o b s t a n t e , e n c u e n t r a l a S a l a q u e l a v o l u n t a d d e l l e g i s l a d o r n o 

f u e c a m b i a r l a regulación e s t a b l e c i d a e n l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , s i n o 

c o n t i n u a r c o n l a distinción q u e e n e s t a última s e estableció. E n 

e s a s c o n d i c i o n e s , p a r a d a r c o h e r e n c i a a l artículo 7 3 , a c a t a r l a 

intención q u e animó s u redacción y h a c e r v i a b l e s u aplicación, 

h a d e e n t e n d e r s e - c r i t e r i o q u e e n t o n c e s p r o h i j a l a C o r t e - q u e 

/ i 
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d i c h a n o r m a r e a l m e n t e fijó e n u n ( 1 ) año e l término máximo e n e l 

c u a l r e s u l t a o p o r t u n o p r e s e n t a r l a q u e r e l l a , c o n t a d o d e s d e l a 

comisión d e l d e l i t o , c u a n d o l a víctima c o n o c e d e s u o c u r r e n c i a 

c o n posterioridad.^». 

E n síntesis, l a d o c t r i n a d e l a S a l a , q u e h o y s e r e i t e r a , 

c o n s i d e r a q u e l a v o l u n t a d d e l l e g i s l a d o r f u e i m p l e m e n t a r 

v a r i o s términos d e c a d u c i d a d , así: (i) d e s e i s ( 6 ) m e s e s , 

c o n t a d o s a p a r t i r d e l a comisión del hecho delictivo, c u a n d o 

e l q u e r e l l a n t e legítimo t i e n e c o n o c i m i e n t o i n m e d i a t o d e l 

m i s m o , (ii) d e s e i s ( 5 ) m e s e s , c o n t a d o s a p a r t i r d e l 

conocimiento del hecho delictivo, c u a n d o e l q u e r e l l a n t e 

legítimo p o r r a z o n e s d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o 

a c r e d i t a d o s s e e n t e r a d e s u realización d e n t r o d e l o s s e i s ( 6 ) 

m e s e s s i g u i e n t e s , y (iii) d e u n t i e m p o i g u a l a l q u e r e s t e p a r a 

c o m p l e t a r u n año, c o n t a d o a p a r t i r d e l a comisión del hecho, 

c u a n d o e l q u e r e l l a n t e legítimo p o r r a z o n e s d e f u e r z a m a y o r 

o c a s o f o r t u i t o a c r e d i t a d o s s e e n t e r a después d e l o s s e i s ( 6 ) 

m e s e s y a n t e s d e l año d e s u comisión. 

E s t o s i g n i f i c a q u e e n ningún c a s o l a acción p e n a l p o r 

d e l i t o s q u e r e l l a b l e s p u e d e i n t e n t a r s e después d e l año d e l a 

comisión d e l a c o n d u c t a p u n i b l e , p u e s c o m o s e h a d e j a d o 

v i s t o , l a p o s i b i l i d a d d e q u e e l término d e c a d u c i d a d s e 

c u e n t e a p a r t i r d e l m o m e n t o q u e e l q u e r e l l a n t e legítimo 

t i e n e c o n o c i m i e n t o d e l h e c h o , c u a n d o h a n m e d i a d o 

s i t u a c i o n e s d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o a c r e d i t a d o s q u e 

l e h a n i m p e d i d o e n t e r a r s e d e s u o c u r r e n c i a , está 

c o n d i c i o n a d a a q u e e n t r e l a f e c h a d e l a realización d e l a 

® CSJ, SP, 3 d e f e b r e r o d e 2010, radicación 31238, 
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c o n d u c t a y l a presentación d e l a q u e r e l l a n o h a y a 

t r a n s c u r r i d o más d e u n ( 1 ) año. 

1.3. E l c a s o c o n c r e t o 

E l a b o g a d o L U I S G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O f u e 

a c u s a d o y c o n d e n a d o p o r e l d e l i t o d e e s t a f a , p o r h a b e r 

l o g r a d o , m e d i a n t e engaños,^ q u e l a señora L U Z M A R I N A 

GARCÍA Z A M B R A N O l e h i c i e r a e n t r e g a e l 1 7 d e a b r i l d e 

2 0 0 8 d e u n millón q u i n i e n t o s m i l p e s o s ( $ 1 * 5 0 0 . 0 0 0 ) , c o n e l 

f a l s o c o m p r o m i s o d e a d e l a n t a r l e u n p r o c e s o d e n u l i d a d d e 

s u m a t r i m o n i o católico a n t e e l T r i b u n a l Eclesiástico d e 

B u c a r a m a n g a , q u e n u n c a promovió. 

L a j u r i s p r u d e n c i a d e l a S a l a h a s i d o r e i t e r a t i v a e n 

s o s t e n e r q u e l a e s t a f a e s u n d e l i t o d e r e s u l t a d o y d e 

ejecución instantánea, q u e s e c o n s u m a c u a n d o e l s u j e t o 

a g e n t e o b t i e n e e l p r o v e c h o económico, o c u a n d o e l s u j e t o 

p a s i v o , d e t e r m i n a d o p o r l o s a c t o s d e inducción o 

m a n t e n i m i e n t o e n e r r o r d e l s u j e t o a g e n t e , l e h a c e e n t r e g a a 

éste d e l b i e n , c o n afectación d e s u p a t r i m o n i o económico, 

« (...) l a c o n d u c t a p u n i b l e d e e s t a f a h a c e p a r t e d e l e l e n c o d e 

a q u e l l a s q u e a t e n t a n c o n t r a e l p a t r i m o n i o económico, l a c u a l , 

p o r r e c o g e r u n d e l i t o d e ejecución instantánea y d e r e s u l t a d o , 

r e q u i e r e d e l a e f e c t i v a afectación p a t r i m o n i a l p a r a q u e s e p u e d a 

p r e g o n a r , d e m a n e r a q u e t a l afectación s e c o n c r e t a a l m o m e n t o 

E l a b o g a d o l a abordó e n u n j u z g a d o d e l M u n i c i p i o d e Charalá y s e l e presentó c o m o 
p r o f e s i o n a l e s p e c i a l i z a d o e n d e r e c h o canónico y a m i g o p e r s o n a l d e l r e v e r e n d o RAMÓN 
B U E N O B A L L E S T E R O S . 
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q u e e l s u j e t o a g e n t e o b t i e n e u n p r o v e c h o ilícito c o m o f r u t o d e l 

engaño». 8 

D e a c u e r d o c o n e s t a línea j u r i s p r u d e n c i a l , e l d e l i t o 

i m p u t a d o a L U I S G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O s e 

consumó el 17 de abril de 2008, c u a n d o e l p r o c e s a d o 

recibió l a s u m a d e u n millón q u i n i e n t o s m i l p e s o s d e m a n o s 

d e l a señora L U Z M A R I N A GARCÍA Z A M B R A N O , d a d o q u e 

e n e s e m o m e n t o o b t u v o e l p r o v e c h o ilícito q u e l a n o r m a 

s a n c i o n a , c o n e l c o r r e l a t i v o m e n o s c a b o d e l p a t r i m o n i o 

económico d e l a víctima. 

L a F i s c a l Séptima D e l e g a d a a n t e l a C o r t e , e n s u 

intervención e n l a a u d i e n c i a d e sustentación d e l r e c u r s o , 

s o s t i e n e q u e e l d e l i t o d e e s t a f a s e consumó e n e l m e s d e 

f e b r e r o d e 2 0 1 0 , c u a n d o cesó e l engaño, p u e s t o q u e l a 

e s t a f a t i e n e d o s v e r b o s r e c t o r e s , inducir y mantener, s i e n d o 

e l p r i m e r o d e ejecución instantánea y e l s e g u n d o d e 

ejecución p e r m a n e n t e , y q u e a l p r o c e s a d o s e l e imputó e l 

s e g u n d o . 

E l f u n d a m e n t o d e e s t a t e s i s e s i n a c e p t a b l e , p o r q u e s i 

p o r v e r b o r e c t o r d e l t i p o p e n a l s e e n t i e n d e l a categoría 

g r a m a t i c a l q u e r e c o g e l a acción típica p r o p i a m e n t e d i c h a , o 

q u e d e s c r i b e l a acción a l r e d e d o r d e l a c u a l g i r a l a c o n d u c t a 

ilícita, o q u e e n c i e r r a e l a c o n t e c e r c e n t r a l d e l a c c i o n a r 

d e l i c t i v o , e s c l a r o q u e e n l a e s t a f a e s t e núcleo r e c t o r v i e n e 

d a d o p o r e l v e r b o obtener, y q u e l o s v e r b o s inducir y 

^ CSJ SP6954-2014, 4 d e j u n i o d e 2014, radicación 36649. E n e l m i s m o s e n t i d o CSJ AP, 28 
d e n o v i e m b r e d e 2012. radicación 38275; CSJ AP, 28 d e n o v i e m b r e d e 2012, radicación 
38275; C S J SP, 14 d e a g o s t o d e 2012, radicación 35254, e n t r e o t r a s . 
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mantener s o n s o l o d e s c r i p t o r e s m o d a l e s d e l a c o n d u c t a q u e 

i n d i c a n l a f o r m a c o m o e l s u j e t o a g e n t e d e b e l l e g a r a l 

r e s u l t a d o ( C S J S P , 8 d e j u n i o d e 2 0 0 6 , radicación 2 4 7 2 9 . 

C S J S P 1 3 6 9 1 - 2 0 1 4 , 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 4 , radicación 

4 4 5 0 4 ) . 

S o s t e n e r , p o r t a n t o , q u e e l d e l i t o s e extendió h a s t a e l 

m e s d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , c u a n d o L U Z M A R I N A GARCÍA 

Z A M B R A N O salió d e l engaño, e s e q u i v o c a d o , p o r q u e 

c o n f u n d e l o s a c t o s a r t i f i c i o s o s o engañosos o r i e n t a d o s a 

i n d u c i r o m a n t e n e r e n e r r o r a l a víctima p a r a e l l o g r o d e l 

p r o v e c h o ilícito, q u e d e b e n p r e c e d e r l a obtención d e l 

r e s u l t a d o típico, c o n l o s a c t o s engañosos p o s t e r i o r e s q u e 

t i e n e n p o r o b j e t o o c u l t a r e l d e l i t o , q u e n a d a t i e n e n q u e v e r 

c o n l a c o n d u c t a d e l i c t i v a . 

E l t r i b u n a l , a l a n a l i z a r e l a c c i o n a r d e l p r o c e s a d o s e 

refirió a l o s d o s m o m e n t o s . D e u n a p a r t e , a l a s m a n i o b r a s 

d e s p l e g a d a s p a r a i n d u c i r e n e r r o r a l a v i c t i m a y o b t e n e r l a 

e n t r e g a d e l d i n e r o , y d e o t r a , a l a s a d e l a n t a d a s p a r a h a c e r l e 

c r e e r q u e l a acción d e n u l i d a d había s i d o p r o m o v i d a y q u e 

s e e n c o n t r a b a e n trámite. S o b r e l a s p r i m e r a s , precisó e n l o 

f u n d a m e n t a l , 

" [ . . ] s e p u d o c o r r o b o r a r c o n e l t e s t i m o n i o d e l a víctima, q u e d e s d e 

u n i n i c i o e l p r o c e s a d o s e valió d e s u condición d e p r o f e s i o n a l d e l 

d e r e c h o p a r a engañar a l a señora GARCÍA Z A M B R A N O , a q u i e n 

s e l e presentó c o m o a b o g a d o e s p e c i a l i s t a e n d e r e c h o canónico, 

además d e m a n i f e s t a r l e u n a p r e s u n t a a m i s t a d c o n e l r e v e r e n d o 

RAMÓN B U E N O , V i c a r i o J u d i c i a l d e S a n G i l , s i e n d o e s o s d o s 

h e c h o s a b s o l u t a m e n t e apócrifos, y a q u e n i e r a e s p e c i a l i s t a e n 

2 5 ' 
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d e r e c h o canónico n i m u c h o m e n o s e r a a m i g o d e l c i t a d o p r e l a d o , 

l o c u a l d e v e l a d e e n t r a d a , e l a r t i f i c i o a p t o p a r a p r o d u c i r e n s u 

víctima l a c o n f i a n z a n e c e s a r i a e inducirla e n e r r o r d e c o n t r a t a r 

c o n éste, q u i e n d e s d e u n p r i n c i p i o p e r f i l a b a s u r e p r o c h a b l e 

m a n i o b r a t e n d i e n t e a o b t e n e r u n d i n e r o s i n r e a l i z a r ningún 

t r a b a j o , t a l c o m o finalmente ocurrió...».^ 

S o b r e l a s últimas, d i j o , 

" [ . . . ] u n a v e z ganó s u c o n f i a n z a y se apropió d e l a s u m a d e u n 

millón q u i n i e n t o s m i l p e s o s ( S l ' S O O . O O O ) , DURÁN A P A R I C I O , 

t u v o q u e v a l e r s e d e t o d a u n a s e r i e d e m a n i o b r a s e v a s i v a s , 

e m b u s t e r a s y e m b a u c a d o r a s , p a r a h a c e r c r e e r a l a víctima q u e 

a d e l a n t a b a e l t r a b a j o p a r a e l c u a l s e l e había c o n t r a t a d o , 

d e s a r r o l l a n d o u n a c a n t i d a d d e a c c i o n e s e n e s e sentido...».!^ 

C o m o p u e d e v e r s e , l a m o d a l i d a d c o n d u c t u a l i m p u t a d a 

a l p r o c e s a d o L U I S G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O f u e l a d e 

e s t a f a p o r inducción e n e r r o r , n o l a d e e s t a f a p o r 

m a n t e n i m i e n t o e n e r r o r , c o m p o r t a m i e n t o s q u e s e 

d i f e r e n c i a n n o p o r q u e e l e r r o r s e h a y a o n o p r o l o n g a d o e n e l 

tiempo, c o m o l o a s u m e e q u i v o c a d a m e n t e l a F i s c a l 

D e l e g a d a , s i n o p o r q u e e n e l p r i m e r o e l s u j e t o a c t i v o c r e a e n 

l a víctima e l e r r o r d e t e r m i n a n t e d e l a e n t r e g a , m i e n t r a s e n 

e l s e g u n d o e l e r r o r p r e e x i s t e e n ésta, y e l s u j e t o a g e n t e 

s i m p l e m e n t e s e l i m i t a a a l i m e n t a r l o o m a n t e n e r l o , p a r a d e 

e s a m a n e r a o b t e n e r e l p r o v e c h o . P e r o l a c o n d u c t a , e n 

a m b o s c a s o s , s i g u e s i e n d o instantánea. 

® Página 2 0 d e l f a l l o . 
' ° Página 2 1 d e l f a l l o . 
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1 , 3 , 1 . Verificación d e los términos d e c a d u c i d a d . 

Y a s e d i j o q u e e l término d e c a d u c i d a d e n l o s d e l i t o s 

q u e r e l l a b l e s e s d e s e i s ( 6 ) m e s e s c o n t a d o s a p a r t i r d e l a 

comisión d e l d e l i t o , y q u e c u a n d o m e d i a n s i t u a c i o n e s d e 

f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o a c r e d i t a d o s q u e l e i m p i d e n a l 

q u e r e l l a n t e legítimo t e n e r c o n o c i m i e n t o i n m e d i a t o d e l h e c h o 

d e l i c t i v o , l a q u e r e l l a , e n ningún c a s o , p u e d e i n t e n t a r s e 

después d e l año d e h a b e r éste o c u r r i d o . 

También s e dejó d i c h o q u e e l d e l i t o s e consumó e l 1 7 

d e a b r i l d e 2 0 0 8 , c u a n d o l a señora L U Z M A R I N A GARCÍA 

Z A M B R A N O , a n i m a d a p o r l o s engaños d e l a b o g a d o L U I S 

G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O , l e h i z o e n t r e g a d e l a s u m a d e 

u n millón q u i n i e n t o s m i l p e s o s . Y q u e l a señora L U Z 

M A R I N A GARCÍA Z A M B R A N O denunció p e n a l m e n t e a L U I S 

G I L B E R T O DURÁN A P A R I C I O p o r e s t o s h e c h o s , e l 2 9 d e 

abrüde 2 0 1 0 . 

C o n t a b i l i z a d o e l t i e m p o t r a n s c u r r i d o e n t r e l a f e c h a d e 

l a comisión d e l d e l i t o ( i ? de abril de 2008) y l a f e c h a d e 

presentación d e l a q u e r e l l a (29 de abril de 2010) , s e c o n c l u y e q u e 

p a s a r o n d o s ( 2 ) años y d o c e ( 1 2 ) días, q u e r e s u l t a s e r m u y 

s u p e r i o r a l e s t a b l e c i d o c o m o límite t e m p o r a l máximo p a r a 

l a presentación d e l a q u e r e l l a c u a n d o m e d i a n s i t u a c i o n e s 

d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o q u e i m p i d e n a l q u e r e l l a n t e 

legítimo t e n e r c o n o c i m i e n t o o p o r t u n o d e l a comisión d e l a 

c o n d u c t a p u n i b l e , e l c u a l , c o m o s e y a indicó, e s d e u n ( 1 ) 
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a r i o , y p o r e n d e , q u e c u a n d o s e intentó l a acción p e n a l , y a 

había o p e r a d o l a c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a . 

E s t a r e a l i d a d fáctica p r o c e s a l r e l e v a a l a S a l a d e t e n e r 

q u e d e t e r m i n a i - l a f e c h a e n l a c u a l l a señora L U Z M A R I N A 

GARCÍA Z A M B R A N O s e enteró d e l a comisión d e l a 

c o n d u c t a p u n i b l e , p o r n o s e r r e l e v a n t e p a r a l a solución d e l 

a s u n t o , p u e s e s t a n d o a c r e d i t a d o q u e e n t r e l a f e c h a d e l a 

realización d e l a c o n d u c t a y l a presentación d e l a q u e r e l l a 

transcurrió más d e u n año, n i n g u n a i n c i d e n c i a t i e n e 

e s t a b l e c e r cuándo l a q u e r e l l a n t e legítima t u v o c o n o c i m i e n t o 

d e l h e c h o . 

E l c a r g o p r o s p e r a , 

i . 3 . 2 . Decisión 

D e c o n f o n n i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 1 8 5 d e 

l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , l a S a l a declarará f u n d a d o e l c a r g o 

p r i m e r o d e l a d e m a n d a y dispondrá l a cesación d e t o d o 

p r o c e d i m i e n t o e n f a v o r d e l p r o c e s a d o L U I S G I L B E R T O 

DURÁN A P A R I C I O p o r e l d e l i t o d e e s t a f a , p o r c a d u c i d a d d e 

l a q u e r e l l a . 

L a casación será p a r c i a l , p u e s l a S a l a mantendrá l a 

absolución p o r e l d e l i t o d e i n f i d e l i d a d a l o s d e b e r e s 

p r o f e s i o n a l e s , q u e también e s q u e r e l l a b l e , e n aplicación d e 

l a línea j u r i s p r u d e n c i a l q u e p r i v i l e g i a l a absolución s o b r e 

2 8 
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l a s c a u s a l e s d e extinción d e l a acción p e n a l c u a n d o l a 

p r i m e r a n o e s o b j e t o d e c o n t r o v e r s i a . 

L a p r o s p e r i d a d d e l c a r g o p r i n c i p a l r e l e v a a l a C o r t e d e l 

e s t u d i o d e l o s c a r g o s s u b s i d i a r i o s q u e s e p l a n t e a r o n p o r 

inaplicación a l c a s o d e l a L e y d e pequeñas c a u s a s ( L e y 1 1 5 3 

d e 2 0 0 7 ) y f a l t a d e motivación d e l a s p e n a s a c c e s o r i a s d e 

inhabilitación e n e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s 

públicas y d e prohibición d e l e j e r c i c i o d e l a profesión d e 

a b o g a d o . 

E l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a tomeirá l a s m e d i d a s q u e 

s e d e r i v e n d e e s t a decisión y librará l a s c o m u n i c a c i o n e s 

l e g a l e s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , L A C O R T E S U P R E M A D E 

J U S T I C I A , S A L A D E CASACIÓN P E N A L , a d m i n i s t r a n d o 

j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a 

L e y , 

RESXJELVB 

1 . D E C L A R A R F U N D A D O e l c a r g o p r i m e r o d e l a 

d e m a n d a . 

2 . D E C L A R A R l a c a d u c i d a d d e l a q u e r e l l a e n relación 

c o n e l d e l i t o d e e s t a f a . 
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3 . C A S A R P A R C I A L M E N T E l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a 

p a r a d e j a r s i n e f e c t o l a c o n d e n a p o r e l r e f e r i d o d e l i t o . 

4 . C e s a r t o d o p r o c e d i m i e n t o e n c o n t r a d e l p r o c e s a d o 

LUIS GILBERTO DURÁN APARICIO e n relación c o n e l 

d e l i t o d e e s t a f a . 

E n l o demás, e l f a l l o s e m a n t i e n e i n m o d i f i c a b l e . 

C o n t r a e s t a decisión n o p r o c e d e n r e c u r s o s . 

NOTIFÍQUESE y CÚMPLASE. 

FERNANDO ALBERTO CASTRO CABALLERO 
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M J B I A Y O L A N D A N O V A GARCÍA 

S e c r e t a r i a 




